
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2013 

Órgão: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Unidade: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Dar continuidade ao desenvolvimento do 
programa de modernização das atividades 
legislativas e administrativas e dar-lhes 
transparência e divulgação. 

- Modernização e acompanhamento da 
evolução tecnológica da área da plataforma 
computacional, objetivando maior eficiência, 
agilidade, racionalidade e transparência dos 
trabalhos legislativos e administrativos; 

- Democratizar, difundir e dar publicidade às 
atividades legislativas e administrativas da 
CMRJ; 

- Viabilizar a apresentação das proposições 
legislativas por meio eletrônico; 

- Criação e editoração da revista própria da 
CMRJ, estabelecendo mais um canal de 
comunicação com os munícipes. 
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Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Dar continuidade aos trabalhos de 
restauração do Palácio Pedro Ernesto e 
recuperação dos seus anexos, promovendo 
a melhoria das instalações, a fim de atender 
às necessidades das atividades legislativas e 
administrativas, incluindo o desenvolvimento 
do canal exclusivo de televisão próprio da 
CMRJ. 

- Recuperação, restituição e manutenção do 
aspecto original do Palácio Pedro Ernesto, 
suas obras e pertences; 

- Recuperação, manutenção e melhoria dos 
anexos e suas instalações, aprimoramento 
do layout, para melhor atender às 
necessidades legislativas e administrativas; 

- Dar continuidade aos trabalhos de 
desenvolvimento do canal exclusivo de 
televisão da CMRJ e ampliar-lhe a 
programação e mantê-lo tecnicamente 
atualizado, possibilitando maior aproximação 
com a população. 
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Órgão: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Unidade: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Dar continuidade à implantação do 
Decreto Legislativo n. 152, de 14 de março 
de 1997. 

- Reestruturação da Divisão de 
Aperfeiçoamento de Pessoal conforme 
Parágrafo Único do Art. 23 do Decreto 
Legislativo n. 152/97. 
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Órgão: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Unidade: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Promover e participar de cursos, 
seminários e encontros, internos e externos, 
no sentido do aprimoramento técnico-
profissional dos servidores da Câmara 
Municipal, bem como fomentar o 
intercâmbio com entidades nacionais e 
internacionais. 

- Melhor desempenho e otimização das 
atividades administrativas e legislativas, em 
todos os níveis de atuação; 

- Ampliação dos centros de referência e da 
documentação para apoio à produção 
legislativa; 

- Dar continuidade à editoração da Revista 
de Direito da PGCMRJ e eventuais novos 
títulos, para melhor divulgar o pensamento 
jurídico da CMRJ. 
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Órgão: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Unidade: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Equipar a Câmara com materiais, serviços, 
e recursos tecnológicos necessários ao 
cumprimento do seu objetivo institucional. 

- Continuar com a melhoria do apoio 
logístico que permita o melhor atendimento 
de materiais, serviços, e recursos 
tecnológicos a todos os Órgãos desta Casa 
de Leis. 
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Unidade: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Prover a CMRJ de mão de obra necessária 
ao seu melhor desempenho. 

- Análise, estruturação das providências 
para atendimento às necessidades de mão 
de obra da casa. 



LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2013 

Órgão: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Unidade: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Propiciar o resgate da memória do Poder 
Legislativo carioca; incentivar a cultura em 
geral e o acesso da população às 
manifestações culturais, inclusive através de 
intercâmbio com entidades nacionais e 
internacionais, públicas e privadas. 

- Criação do espaço físico onde funcionará o 
Centro Cultural. 

- Aquisição de equipamentos e publicações 
para suporte aos trabalhos do Centro 
Cultural; contratações de equipe 
multiprofissional. 
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Unidade: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Dotar a CMRJ de instalações, devidamente 
planejadas e adequadas ao seu papel na 
estrutura municipal. 

- Elaboração do estudo de viabilidade para 
adequação das atuais instalações ou 
construção da nova sede da CMRJ; 

- Elaboração do projeto de adequação ou 
construção. 
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Órgão: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Unidade: Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Função: Legislativa 

Objetivo: Equipar a Câmara Municipal com meios materiais e recursos tecnológicos para 
o exercício de suas atividades legislativas e seu poder de fiscalização sobre a
Administração Pública. 

DIRETRIZES COM VISTA AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 

- Realização de Concurso Público. - Preenchimento de Cargos Vagos. 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2013 

Órgão:  Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro 

Unidade:  Tribunal de Contas 

Função:    Legislativa 

Objetivo:  Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município 

do Rio de Janeiro e das Entidades da Administração Direta e Indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade e razoabilidade dos seus atos de gestão que impliquem em 

despesas e/ou renúncia de receita. 

DIRETRIZES COM VISTAS AO ORÇAMENTO DE 2013 

AÇÃO PROGRAMADA META 2013 

- Fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, patrimonial e 
operacional do Município do Rio de 
Janeiro. 

- Aprimoramento da capacitação do Corpo Técnico por meio 
de treinamento e especialização nas diversas áreas de 
conhecimento relacionadas com o controle; 
- Fomento do intercâmbio com Órgãos da Administração 
Pública por intermédio da celebração de convênios, 
participação em cursos, palestras, seminários e congressos 
técnicos; 
- Execução do Plano de Diretrizes Anual relativo ao Plano 
Estratégico aprovado pela Deliberação nº 177, de 22 de março 
de 2010; 

- Incremento dos recursos de 
tecnologia da informação. 

- Disponibilização de recursos computacionais em visitas 
técnicas e inspeções; 
- Ampliação da certificação digital atendendo novos quesitos 
de segurança; 
- Adaptação evolutiva do sítio e dos sistemas; 
- Modernização e atualização do parque tecnológico; 
- Georeferenciamento das áreas fiscalizadas; 

- Otimização das Instalações e 
Equipamentos do Tribunal. 

- Racionalização dos espaços e aprimoramento do leiaute; 
- Aquisição e reposição do material permanente; 
- Recuperação, manutenção e melhoria dos equipamentos e 
instalações, para melhor atender às necessidades 
administrativas;  

- Modernização dos Tribunais de 
Contas 

- Execução de ações relacionadas com o Programa de 
Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios Brasileiros – PROMOEX; 

- Realização de concurso público. - Preenchimento de cargos vagos; 

- Expansão do programa de 
publicações e trabalhos 

- Edição e distribuição da Revista do TCMRJ; 
- Divulgação dos trabalhos técnicos através de cartilhas; 
- Publicação do Parecer Prévio sobre as Contas de Gestão, os 
Relatórios Trimestrais de Atividades, os Relatório de Gestão 
Fiscal e de Execução Orçamentário-Financeiro, e de outras 
informações relevantes para a Sociedade, inclusive por via 
eletrônica. 
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	PROJETO DE LEI N.º                                       DE      DE SETEMBRO DE 2012.
	ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.
	A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO,
	D E C R E T A:
	Capítulo I
	DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	Art. 1º  Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2013, compreendendo:
	I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
	II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da Administração Direta e Indireta a ele vinculados, bem como Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; e
	III - O Orçamento de Investimento das Empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.
	Capítulo II
	ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
	Seção I
	ESTIMATIVA DA RECEITA
	Art. 2º A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 23.512.596.526,00 (vinte e três bilhões, quinhentos e doze milhões, quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais), de acordo com o seguinte desdobramento:
	I - R$ 18.432.578.434,00 (dezoito bilhões, quatrocentos e trinta e dois milhões, quinhentos e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais), do Orçamento Fiscal; e
	II - R$ 5.080.018.092,00 (cinco bilhões, oitenta milhões, dezoito mil, noventa e dois reais) do Orçamento da Seguridade Social.
	Art. 3º A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante do Anexo I.
	Seção II
	DA FIXAÇÃO DA DESPESA
	Art. 4º A Despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 23.512.596.526,00 (vinte e três bilhões, quinhentos e doze milhões, quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais) , distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de Natureza da Despesa, constantes do Anexo II, segundo o seguinte desdobramento:
	I - R$ 14.480.156.747,00 (quatorze bilhões, quatrocentos e oitenta milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentos e quarenta e sete reais), do Orçamento Fiscal; e
	II - R$ 9.032.439.779,00 (nove bilhões, trinta e dois milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e setenta e nove reais), do Orçamento da Seguridade Social.
	Art. 5º Estão assegurados recursos para os projetos em fase de execução.
	Seção III
	DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO
	Art. 6º A Despesa Total, fixada por Função, por Poderes e Órgãos, os Demonstrativos  da Receita Estimada e da Despesa Fixada e a Consolidação dos Quadros Orçamentários, estão definidos nos Anexos III, IV, VI, VII, VIII, IX e X. 
	Art. 7º  Fica o Poder Executivo autorizado a adotar medidas para, em decorrência de alteração de estrutura organizacional ou da competência legal ou regimental de órgãos da Administração Direta, Indireta ou Fundacional instituídas pelo Poder Público Municipal, adaptar o orçamento aprovado pela presente Lei, através da redistribuição dos saldos das dotações, das unidades orçamentárias e das categorias de programação, necessários à adequação, de acordo com o inciso III do art. 8º da Lei n.º 5.494, de 24 de julho de 2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2013.
	Seção IV
	AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO
	Art. 8º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, até o limite de trinta por cento do total da despesa fixada nesta Lei, para transposição, remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, fontes de recursos, modalidades de aplicação, elementos de despesa e subtítulos, com a finalidade de suprir insuficiências dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as prescrições constitucionais e os termos da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, em seu artigo 43, § 1º incisos I, II e III e §§ 2º, 3º e 4º.
	Parágrafo único. Excluem-se da base de cálculo e do limite autorizado no caput deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida e as despesas financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar.
	Art. 9º O limite autorizado no art. 8º não será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender:
	I - insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;
	II - pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais, amortização, juros e encargos da dívida;
	III - despesas financiadas com recursos vinculados, operações de crédito e convênios;
	IV - insuficiências de dotações consignadas às Funções Educação, Saúde, Assistência Social e Previdência Social, inclusive aquelas previstas nos demais incisos deste artigo, observadas as normas de aplicação de cada um; 
	V - incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2012, e o excesso de arrecadação em bases constantes, inclusive de recursos vinculados de Fundos Especiais e do Fundo Nacional de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, das transferências constitucionais referentes ao Sistema Único de Saúde - SUS, quando se configurar receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei; e
	VI - remanejamento de dotações alocadas ao mesmo Grupo de Natureza da Despesa e Modalidade de Aplicação por projeto, atividade ou operação especial de modo que não alterem a Lei Orçamentária Anual.
	Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar proveniente de superávit financeiro logo após a publicação do Balanço Patrimonial da Administração Direta, referente ao exercício de 2012. 
	Art. 11. O Poder Legislativo e o Tribunal de Contas do Município ficam autorizados a realizar aberturas de créditos suplementares, eventualmente necessários, durante o transcurso do exercício financeiro mediante remanejamento de suas próprias dotações e incorporação de seus recursos vinculados.
	Parágrafo único. Os créditos suplementares citados no caput deste artigo serão abertos por atos próprios dos Presidentes do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas do Município.
	Capítulo III
	ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS
	Art. 12.  A despesa do Orçamento de Investimentos das empresas, observada a programação desta Lei, é fixada em R$ 93.087.251,00 (noventa e três milhões, oitenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais), conforme definido no Anexo V.
	Capítulo IV
	DISPOSIÇÕES GERAIS
	Art. 13. As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da Administração Direta, bem como as referentes a servidores colocados à disposição de outros órgãos e entidades, serão movimentadas pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Administração.
	Art. 14. O Poder Executivo concederá como incentivo fiscal a projetos culturais, nos termos da Lei n.º 1.940, de 31 de dezembro de 1992, no mínimo 0,35% e no máximo 1,0% da arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.
	Art. 15.  É fixado em R$ 1.806.545,00 (hum milhão, oitocentos e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) o valor máximo a ser captado pelo Projeto Pró-Educação, de que trata a Lei n.º 2.923, de 11 de novembro de 1999.
	Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.
	Art. 17. As transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Município estarão à disposição até o dia 20 de cada mês.
	Art. 18. Poderão ser realizadas alterações na estrutura organizacional do Poder Executivo, com vistas a conferir maior agilidade à máquina administrativa, desde que sem aumento da despesa prevista nesta Lei.
	Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a empréstimos com a Caixa Econômica Federal - CEF ou com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, voltados para o saneamento, habitação em áreas de baixa renda e mobilidade urbana.
	Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a empréstimos com agências nacionais e internacionais de crédito para aplicação em investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contragarantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos.
	Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado, em conformidade com o que preceituam o art. 232, inciso I da Lei Orgânica do Município e o art. 44 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, a promover a alienação de bens imóveis do Município com o objetivo específico de aplicação dos recursos nas despesas de capital constantes desta Lei.   
	Capítulo V
	DISPOSIÇÕES FINAIS
	Art. 22. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a proceder aos ajustes necessários na estimativa da receita e na fixação da despesa que constam desta Lei, nos termos dos arts. 43 e 44 da Lei n.º 5.494, de 2012.
	Art. 23.  O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, constantes do Anexo VIII  desta Lei.
	Art. 24. As despesas obrigatórias de caráter continuado definidas no art. 17 da Lei Complementar Federal n.º  101, de 2000, e as despesas de capital relativas a projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação contratual anterior, serão reempenhadas nas dotações próprias ou, em casos de insuficiência orçamentária, mediante transposição, remanejamento ou transferência de recursos nos termos do inciso V do art. 256 da Lei Orgânica do Município. 
	Art. 25. A despesa com precatórios judiciais obedecerá às determinações contidas nos arts 27 e seu parágrafo único; 28 e seus incisos I e II e parágrafo único; 29 e seus incisos I e II; 30 e 31 da Lei n.º 5. 494, de 2012.
	 
	Art. 26. Ficam atualizados os Anexos de Metas Fiscais, de Riscos Fiscais  e o Anexo de Metas e Prioridades constante da Lei n.º 5.494, de 2012,  que passam a vigorar na forma dos Anexos VIII,  IX e X desta Lei.
	Art. 27. O Poder Executivo abrirá crédito suplementar em favor do Poder Legislativo, no prazo de até trinta dias, contados da divulgação das diferenças correspondentes a eventual excesso de arrecadação em relação à previsão da Receita Tributária e das Transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizadas até 31 de dezembro de 2012, de modo a alcançar, até o final do exercício financeiro de 2013, o limite de 4% (quatro por cento) do valor previsto no art. 29-A, inciso IV, da Constituição Federal.
	Art. 28.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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	Decreto Municipal N.º 32.039
	24.03.10
	Resolução Conj. SMF/SMH N.º 01
	19.05.10
	Lei Municipal Nº 5.230
	25.11.10
	Decreto Municipal Nº 33.642
	06.04.11
	Decreto Municipal Nº 33.763
	05.05.11
	       
	1112.08.00.00   Imposto sobre a Transmissão Inter-vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais Sobre Imóveis (...Cont.)
	Instrumento Legal
	Data
	Decreto Municipal Nº 33.765
	05.05.11
	Resolução SMF Nº 2.674
	20.07.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	Resolução SMF N.º 2.691
	20.09.11
	Lei Municipal N.º 5.409
	11.05.12
	1113.05.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Federal N.º 5.172 (Código Tributário Nacional)
	25.10.66
	Lei Complementar N.º 02
	06.12.80
	Lei Municipal N.º 691
	24.12.84
	Lei Municipal N.º 716
	10.07.85
	Lei Municipal N.º 1.044
	31.08.87
	Decreto Municipal N.º 7.050
	29.10.87
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Municipal N.º 1.364
	19.12.88
	Lei Municipal N.º 1.371
	30.12.88
	Resolução SMF N.º 1.136
	02.01.91
	Lei Complementar N.º 04
	28.01.91
	Decreto Municipal N.º 10.115
	24.04.91
	Lei Complementar N.º 09
	09.05.91
	Decreto Municipal N.º 10.514
	08.10.91
	Lei Complementar N.º 12
	07.11.91
	Lei Municipal N.º 1.940
	31.12.92
	Lei Municipal N.º 1.986
	07.06.93
	Lei Municipal N.º 2.016
	08.10.93
	Lei Municipal N.º 2.032
	26.10.93
	Lei Municipal N.º 2.080
	30.12.93
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 2.538
	03.03.97
	Lei Municipal N.º 2.549
	16.05.97
	Lei Municipal N.º 2.590
	27.11.97
	Lei Municipal N.º 2.594
	03.12.97
	Lei Municipal N.º 2.853
	28.07.99
	Lei Municipal N.º 2.923
	11.11.99
	Lei Municipal N.º 2.956
	29.12.99
	Lei Municipal N.º 2.957
	29.12.99
	Lei Municipal N.º 3.018
	27.04.00
	Lei Municipal N.º 3.071
	27.07.00
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.203
	27.03.01
	Lei Municipal N.º 3.215
	11.04.01
	Lei Municipal N.º 3.217
	16.04.01
	Lei Municipal N.º 3.256
	23.07.01
	1113.05.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (...Cont.)
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Lei Municipal N.º 3.427
	16.08.02
	Lei Municipal N.º 3.468
	13.12.02
	Lei Municipal N.º 3.477
	19.12.02
	Decreto Municipal N.º 22.520
	26.12.02
	Lei Municipal N.º 3.486
	26.12.02
	Decreto Municipal N.º 22.663
	20.02.03
	Lei Municipal N.º 3.546
	15.04.03
	Resolução SMF N.º 1.875
	15.05.03
	Lei Complementar N.º 116
	31.07.03
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Decreto Municipal N.º 23.753
	02.12.03
	Lei Municipal N.º 3.691
	28.12.03
	Resolução SMF N.º 1.910
	12.02.04
	Lei Municipal N.º 3.720
	05.03.04
	Resolução SMF N.º 1.922
	08.03.04
	Resolução Conj. SMF/SMG N.º 07
	09.03.04
	Decreto Municipal N.º 24.033
	18.03.04
	Decreto Municipal N.º 24.113
	14.04.04
	Decreto Municipal N.º 24.147
	28.04.04
	Decreto Municipal N.º 24.170
	06.05.04
	Lei Municipal N.º 3.867
	02.12.04
	Lei Municipal N.º 3.895
	12.01.05
	Lei Municipal N.º 3.897
	13.01.05
	Lei Municipal N.º 3.898
	25.01.05
	Decreto Municipal N.º 25.076
	23.02.05
	Resolução SMF N.º 2.263
	05.04.05
	Lei Municipal N.º 3.995
	14.04.05
	Decreto Municipal N.º 25.763
	13.09.05
	Decreto Municipal N.º 25.922
	27.10.05
	Decreto Municipal N.º 26.222
	14.02.06
	Resolução SMF N.º 2.375
	21.03.06
	Lei Municipal N.º 4.372
	13.06.06
	Decreto Municipal N.º 26.825
	02.08.06
	Decreto Municipal N.º 27.088
	03.10.06
	Lei Complementar N.º 123
	14.12.06
	Lei Municipal N.º 4.452
	27.12.06
	Lei Municipal N.º 4.454
	27.12.06
	Decreto Municipal N.º 27.523
	08.01.07
	Resolução SMF N.º 2.512
	28.06.07
	Decreto Municipal N.º 28.141
	29.06.07
	Decreto Municipal N.º 28.248
	30.07.07
	Resolução SMF N.º 2.515
	30.07.07
	1113.05.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (...Cont.)
	Instrumento Legal
	Data
	Decreto Municipal N.º 28.269
	01.08.07
	Resolução SMF N.º 2.517
	09.08.07
	Decreto Municipal N.º 28.343
	21.08.07
	Resolução SMF N.º 2.518
	28.08.07
	Decreto Municipal N.º 28.487
	01.10.07
	Resolução Conj. SMPD/SME/SMAS/SMF N.º 15
	03.12.07
	Decreto Municipal N.º 28.883
	17.12.07
	Decreto Municipal N.º 28.884
	17.12.07
	Decreto Municipal N.º 28.936
	03.01.08
	Lei Municipal N.º 4.767
	25.01.08
	Decreto Municipal N.º 29.146
	02.04.08
	Decreto Municipal N.º 29.288
	13.05.08
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Decreto Municipal N.º 30.588
	07.04.09
	Lei Municipal N.º 5.044
	22.06.09
	Lei Municipal N.º 5.065
	10.07.09
	Decreto Municipal N.º 31.183
	05.10.09
	Lei Municipal N.º 5.098
	15.10.09
	Lei Municipal N.º 5.106
	11.11.09
	Resolução Conj. CGM/SMC/SMF N.º 47
	25.11.09
	Lei Municipal N.º 5.123
	02.12.09
	Lei Municipal N.º 5.128
	16.12.09
	Lei Municipal N.º 5.133
	22.12.09
	Decreto Municipal N.º 31.879
	27.01.10
	Decreto Municipal N.º 31.935
	25.02.10
	Decreto Municipal N.º 32.039
	24.03.10
	Decreto Municipal N.º 32.250
	11.05.10
	Decreto Municipal N.º 32.251
	11.05.10
	Resolução SMF N.º 2.617
	17.05.10
	Resolução SMF N.º 2.619
	14.06.10
	Resolução SMF N.º 2.622
	30.06.10
	Resolução SMF Nº 2.631
	31.08.10
	Lei Municipal Nº 5.223
	23.09.10
	Decreto Municipal Nº 32.975
	21.10.10
	Lei Municipal Nº 5.230
	25.11.10
	Resolução SMF Nº 2.644
	07.12.10
	Decreto Municipal Nº 33.345
	29.12.10
	Decreto Municipal Nº 33.384
	08.02.11
	Decreto Municipal Nº 33.443
	28.02.11
	Decreto Municipal Nº 33.642
	06.04.11
	Decreto Municipal Nº 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal Nº 33.765
	05.05.11
	Resolução CGM/SMC/SMF Nº 60
	08.07.11
	1113.05.00.00   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (...Cont.)
	Instrumento Legal
	Data
	Resolução SMF Nº 2.670
	27.06.11
	Resolução SMF Nº 2.675
	20.07.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	Resolução SMF N.º 2.699
	07.11.11
	Decreto Municipal N.º 34.872
	05.12.11
	Lei Municipal N.º 5.344
	21.12.11
	Decreto Municipal N.º 35.281
	23.03.12
	Lei Municipal N.º 5.365
	27.03.12
	Lei Municipal N.º 5.409
	11.05.12
	Resolução SMF N.º 2.728
	31.05.12
	Resolução SMF N.º 2.727
	01.06.12
	Lei Municipal N.º 5.476
	04.07.12
	1121.17.01.01   Taxa de Inspeção Sanitária
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 691
	24.12.84
	Lei Municipal N.º 1.364
	19.12.88
	Decreto Municipal N.º 8.580
	23.07.89
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Lei Municipal N.º 3.763
	02.06.04
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	1121.25.01.01   Taxa de Licença para Estabelecimento
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 691
	24.12.84
	Lei Municipal N.º 1.364
	19.12.88
	Lei Municipal N.º 1.371
	30.12.88
	Lei Municipal N.º 1.890
	25.08.92
	Lei Municipal N.º 1.991
	11.06.93
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 2.549
	16.05.97
	Lei Municipal N.º 2.587
	26.11.97
	Lei Municipal N.º 2.709
	11.12.98
	Lei Municipal N.º 2.814
	14.06.99
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Resolução SMF N.º 1.875
	15.05.03
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Resolução SMF N.º 1.922
	08.03.04
	Resolução SMF N.º 2.263
	05.04.05
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	1121.25.01.02   Taxa de Licenciamento e Fiscalização de
	Obras Realizadas em Logradouros Públicos
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 1.369
	29.12.88
	Decreto Municipal N.º 8.728
	14.09.89
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Lei Municipal N.º 4.550
	17.07.07
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Decreto Municipal Nº 33.345
	29.12.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	1121.25.01.03   Taxa de Licenciamento e Fiscalização de
	Estabelecimentos de Comércio Varejista
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 2.666
	01.07.98
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	1121.26.01.01   Taxa de Autorização de Publicidade
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 691
	24.12.84
	Lei Municipal N.º 1.364
	19.12.88
	Lei Municipal N.º 1.371
	30.12.88
	Lei Municipal N.º 2.080
	30.12.93
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 2.549
	16.05.97
	Lei Municipal N.º 2.587
	26.11.97
	Lei Municipal N.º 2.880
	06.10.99
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Resolução SMF N.º 2.551
	30.06.08
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	1121.29.01.01   Taxa de Obras em Áreas Particulares
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 691
	24.12.84
	Lei Municipal N.º 1.364
	19.12.88
	Lei Municipal N.º 1.371
	30.12.88
	Decreto Municipal N.º 10.844
	03.02.92
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 2.549
	16.05.97
	Lei Municipal N.º 2.587
	26.11.97
	Lei Municipal N.º 2.897
	22.10.99
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Decreto Municipal N.º 33.345
	29.12.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	1121.31.01.01   Taxa de Uso de Área Pública
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 691
	24.12.84
	Lei Municipal N.º 1.364
	19.12.88
	Lei Municipal N.º 1.371
	30.12.88
	Resolução SMF N.º 734
	21.07.89
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 2.549
	16.05.97
	Lei Municipal N.º 2.587
	26.11.97
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Decreto Municipal N.º 26.158
	27.12.05
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Resolução SMF N.º 2.551
	30.06.08
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	Decreto Municipal N.º 34.388
	09.09.11
	1121.99.01.01   Taxa de Fiscalização de Cemitérios
	 
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 691
	24.12.84
	Lei Municipal N.º 778
	10.12.85
	Lei Municipal N.º 1.364
	19.12.88
	Lei Municipal N.º 1.371
	30.12.88
	Decreto Municipal N.º 8.734
	14.09.89
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 2.549
	16.05.97
	Lei Municipal N.º 2.587
	26.11.97
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	1121.99.01.02   Taxa de Fiscalização de Transporte de Passageiros
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 691
	24.12.84
	Lei Municipal N.º 2.277
	28.12.94
	Lei Municipal N.º 13.728
	02.03.95
	Lei Municipal N.º 2.549 
	16.05.97
	Lei Municipal N.º 2.587
	26.11.97
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 23.356
	04.09.03
	Decreto Municipal N.º 26.148
	23.12.05
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal N.º 5.230
	25.11.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal N.º 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	Decreto Municipal N.º 35.077
	02.02.12
	Decreto Municipal N.º 35.497
	25.04.12
	  1122.90.01.02   Taxa de Coleta Domiciliar do Lixo 
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 2.687
	26.11.98
	Lei Municipal N.º 2.955
	29.12.99
	Lei Municipal N.º 3.145
	08.12.00
	Lei Municipal N.º 3.258
	14.08.01
	Decreto Municipal N.º 27.088
	03.10.06
	Decreto Municipal N.º 28.487
	01.10.07
	Lei Municipal N.º 4.680
	18.10.07
	Decreto Municipal N.º 28.726
	26.11.07
	Decreto Municipal N.º 28.957
	18.01.08
	Decreto Municipal N.º 29.013
	15.02.08
	Decreto Municipal N.º 29.146
	02.04.08
	Lei Municipal N.º 4.982
	24.12.08
	Decreto Municipal N.º 30.416
	22.01.09
	Lei Municipal Nº 5.230
	25.11.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal Nº 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	Resolução SMF N.º 2.693
	20.09.11
	Lei Municipal Nº 5.448
	15.06.12
	Lei Municipal Nº 5.476
	04.07.12
	1230.01.01.01   Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública Municipal
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Municipal N.º 5.132
	17.12.09
	Decreto Municipal N.º 31.918
	25.02.10
	Decreto Municipal N.º 32.238
	06.05.10
	Lei Municipal Nº 5.230
	25.11.10
	Lei Municipal N.º 5.261
	20.04.11
	Decreto Municipal Nº 33.763
	05.05.11
	Decreto Municipal N.º 34.370
	29.08.11
	Resolução SMF N.º 2.693
	20.09.11
	1721.01.02.01   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Federal N.º 5.172
	25.10.66
	Decreto-Lei N.º 1.881
	27.08.81
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Complementar N.º 62
	28.12.89
	Lei Complementar N.º 91
	22.12.97
	Lei Complementar N.º 106
	23.03.01
	1721.01.05.01   Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Federal N.º 5.172
	25.10.66
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Federal N.º 9.393
	19.12.96
	Decreto Federal Nº 4.382
	19.09.02
	Lei Federal N.º 11.250
	27.12.05
	Instrução Normativa da SRF N.º 643
	12.04.06
	1721.01.32.01   Cota-Parte do Imposto Incidente sobre Operações com o Ouro 
	Instrumento Legal
	Data
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Federal N.º 7.766
	11.05.89
	1721.22.30.00  /  1722.22.30.00   Cota-Parte de Royalties: Compensação Financeira sobre a Produção de Petróleo - Lei N° 7.990/89
	Instrumento Legal
	Data
	Lei Federal N.º 7.990
	28.11.89
	Decreto Federal N.º 01
	11.01.91
	Decreto Federal N.º 2.705
	03.08.98
	Lei Federal  N.º 9.478
	06.08.98
	Portaria ANP N.º 251
	07.11.00
	Portaria ANP N.º 29
	22.02.01
	Lei Federal Nº. 12.351
	22.12.10
	1721.35.01.00   Transferências do Salário-Educação
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Federal N.º 9.424
	24.12.96
	Lei Federal N.º 9.766
	18.12.98
	Lei Federal N.º 10.832
	23.12.03
	Decreto Federal N.º 6.003
	28.12.06
	1721.36.01.01   Desoneração do ICMS Exportação - L.C. N.º 87/96
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Complementar N.º 87
	13.09.96
	1722.01.01.01   Cota-Parte  do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços  
	Instrumento Legal
	Data
	Constituição Federal
	05.10.88
	Constituição do Estado do RJ
	05.10.89
	Lei Complementar N.º 63
	11.01.90
	Resolução SEF Nº 2.670
	12.02.96
	Lei Estadual N.º 2.657
	26.12.96
	Lei Estadual N.º 2.664
	30.12.96
	Decreto Estadual N.º 41.844
	04.05.09
	Decreto Estadual N.º 42.516
	16.06.10
	1722.01.02.01   Cota-Parte  do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
	 Automotores   
	Instrumento Legal
	Data
	Constituição Federal
	05.10.88
	Constituição do Estado do RJ
	05.10.89
	Lei Estadual N.º 2.877
	22.12.97
	Decreto Estadual N.º 42.516
	16.06.10
	1722.01.04.01   Cota-Parte  do IPI sobre a Exportação  
	  
	Instrumento Legal
	Data
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Complementar N.º 61
	26.12.89
	Lei Federal N.º 8.016
	08.04.90
	Lei Complementar N.º 65
	15.04.91
	1722.01.13.00   Cota-Parte da Contribuição de Intervenção  no Domínio Econômico – CIDE
	Instrumento Legal
	Data
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Federal N.º 10.336
	19.12.01
	Decreto Federal N.º 5.060
	30.04.04
	Decreto Federal N.º 7.764
	22.06.12
	1724.01.00.00   Transferências de Recursos do FUNDEB
	Instrumento Legal
	Data
	Constituição Federal
	05.10.88
	Lei Federal N.º 11.494
	20.06.07
	Decreto Federal N.º 6.253
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	FINALIDADES

	 
	Administração Direta
	CASA CIVIL
	 Promover a interlocução do Poder Executivo Municipal com a Sociedade Civil organizada e esferas de governo no trato de assuntos políticos;
	 promover a Política de Relações Institucionais, no âmbito da PCRJ;
	 participar da promoção da Política Municipal de Captação e Gerenciamento de Recursos Externos;
	 promover a Política de Gestão Institucional, no âmbito da PCRJ;
	 promover a Política de Comunicação Institucional no âmbito da PCRJ;
	 promover a Política de Tecnologia da Informação, no âmbito da  administração Pública Municipal;
	 promover as Políticas e diretrizes da Prefeitura no que concerne aos Projetos Estratégicos e às Concessões de Serviços Públicos e Parcerias Público-Privadas;
	 formular o Plano Municipal de Modernização da Gestão;
	 participar da promoção de Políticas de Gestão de Gente;
	 estabelecer diretrizes e operar mecanismos de contato direto da população com o Chefe do Poder Executivo Municipal para a apreciação de reclamações, sugestões e demandas relacionadas aos serviços públicos municipais;
	 identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos governamentais, suas fontes de financiamento e sua articulação com os investimentos privados, bem como prestar apoio gerencial e institucional à sua implementação;
	 assessorar  diretamente o Prefeito no desempenho de suas atribuições, em especial nos assuntos relacionados com a coordenação e na integração das ações do Governo;
	 verificar previamente a constitucionalidade e legalidade dos atos do Chefe do Poder Executivo Municipal;
	 promover os  acordos de resultados com os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 
	 monitorar e avaliar a ação governamental e dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, em especial as metas e programas prioritários definidos pelo Prefeito;
	 analisar o mérito, a oportunidade e a compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação na Câmara Municipal, com as diretrizes governamentais.
	GBP
	 Sem finalidade publicada
	CGM
	 Exercer o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração Direta, Indireta e Fundacional quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas.
	PGM
	 Representar judicialmente o Município e suas entidades autárquicas junto ao Poder Judiciário, em todas as instâncias e tribunais;
	 exercer a consultoria jurídica do Município, emitindo pareceres, para fixar a interpretação jurídica das leis ou atos normativos, ressalvadas as competências da Procuradoria da Câmara Municipal;
	 defender em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, os atos e prerrogativas do Prefeito;
	 coordenar e supervisionar técnica e administrativamente os órgãos do Sistema Jurídico Municipal, estabelecendo normas complementares sobre seu funcionamento integrado;
	 inscrever e cobrar a Dívida Ativa do Município;
	 elaborar minutas de informações a serem prestadas ao poder judiciário em mandados de segurança impetrados contra ato do Prefeito;
	 propor ao Prefeito o encaminhamento de representação para a declaração de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos, bem como as informações que devam ser prestadas pelo Prefeito, na forma da legislação específica; 
	 defender os interesses do Município e do Prefeito junto aos contenciosos administrativos;
	 assessorar o Prefeito e os órgãos da Administração Direta, cooperando na elaboração legislativa;
	 opinar sobre providências de ordem jurídica reclamadas pelo interesse público e pela aplicação das leis vigentes;
	 propor ao Prefeito a edição de normas legais ou regulamentares de natureza geral;
	 propor ao Prefeito, para os órgãos da Administração Direta, Indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, medidas de caráter jurídico que visem a proteger-lhes o patrimônio ou a aperfeiçoar as práticas administrativas;
	 propor ao Prefeito medidas que julgar necessárias à uniformização da jurisprudência administrativa;
	 elaborar minutas padronizadas dos termos de contratos a serem firmados pelo Município;
	 opinar, por determinação do Prefeito, sobre as consultas que devam ser formuladas ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle financeiro e orçamentário;
	 opinar previamente, com referência ao cumprimento de decisões judiciais;
	 opinar, sempre que solicitada, nos processos administrativos em que haja questão judicial correlata ou que neles possa influir como condição de seu prosseguimento;
	 tomar, em juízo, as iniciativas necessárias à legalização dos loteamentos irregulares ou clandestinos;
	 promover, a juízo do Prefeito, Representação ao Procurador-Geral da República;
	 desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente cometidas pelo Prefeito.
	SMU
	 Estabelecer as diretrizes da política urbana do Município;
	 planejar, coordenar e promover as atividades relativas ao desenvolvimento físico-territorial e ao licenciamento do parcelamento da terra e de obras em terrenos particulares e públicos;
	 orientar os investimentos públicos e os incentivos às atividades econômicas em sua área de competência.
	SMTR
	 Formular e executar a Política Municipal de Trânsito e Transportes, integrando-se ao Sistema Nacional de Trânsito e procedendo à gestão das ações de operação dos transportes urbanos;
	 cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro.
	SMF
	 Coordenar e controlar a administração econômico-tributária, fiscal, orçamentária-finaceira e patrimonial do Município do Rio de Janeiro.  
	 
	SMA
	 Gerir e implementar, em consonância com o Plano de Governo, o Sistema Municipal de Administração, no âmbito da Administração Direta, Indireta e Fundacional;
	 contribuir para a elevação do nível de eficiência da Administração Direta, Indireta ou Fundacional;
	 incentivar a realização de estudos e pesquisas que possam subsidiar as atividades da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.
	SMO
	 Gerir os programas e projetos relacionados às Obras Públicas na Cidade do Rio de Janeiro;
	 planejar e coordenar a execução de obras públicas, abrangendo pavimentação, drenagem, canalização de cursos d'água, obras de arte concorrentes, assim como a elaboração de projetos de obras viárias e obras de arte, no âmbito do Município do Rio de Janeiro;
	 planejar e coordenar o manejo de águas pluviais e as ações relacionadas à prevenção e ao controle de enchentes na Cidade do Rio de Janeiro, assim como a administração, operação e manutenção dos corpos hídricos do território municipal em colaboração com as demais esferas da federação; 
	 planejar e coordenar a prestação dos serviços de esgotamento sanitário, assim como a expansão e aperfeiçoamento dos mesmos na Área de Planejamento 5 da Cidade (AP-5);
	 supervisionar as atividades relacionadas à administração do Centro Administrativo São Sebastião do Rio de Janeiro - CASS e do Prédio da Pio X.
	SMSDC
	 Planejar e coordenar o desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações que visem à melhoria das condições de saúde da população;
	 coordenar as ações relativas ao sistema de defesa civil no Município, em interface com as outras esferas de governo.
	SECONSERVA
	 Formular as Políticas Públicas no que concerne à Conservação Urbana e a Prestação de Serviços Públicos; 
	 gerir os programas e projetos relacionados à Conservação Urbana na Cidade do Rio de Janeiro; 
	 planejar e coordenar as atividades de conservação e manutenção em logradouros, galerias de águas pluviais e cursos d' água de pequena vazão, e de serviços públicos a cargo do Município, bem como tratar da concessão e permissão para a exploração de serviços públicos e equipamentos municipais;
	 planejar e coordenar as atividades relativas ao licenciamento para realização de obras em vias públicas, por parte de concessionários e permissionários de serviço público, bem como quaisquer outras que interfiram com a rede de drenagem das águas pluviais ou pavimentação dos logradouros; 
	 planejar e coordenar obras e serviços que sejam de características especiais e/ou emergenciais, de apoio ao Sistemas de Defesa Civil no Município do Rio de Janeiro e a execução de medidas legais de interesse da municipalidade;
	 supervisionar e monitorar as ações integradas do Centro Integrado de Controle Operacional - CICO.
	SME
	 Planejar e coordenar planos, programas e projetos para o desenvolvimento das atividades educacionais do Município.
	SMAS
	 Conceber e implementar a Política Pública de Assistência Social, no âmbito do Município do Rio de Janeiro;
	 coordenar e promover, com as Secretarias que compõem os Comitês Integrados de Gestão Governamental - CIGG, o Sistema Municipal de Assistência Social - SIMAS;
	 gerir, juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e do Fundo Municipal para Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;
	 avaliar os impactos da operacionalização da Política de Assistência Social no âmbito do Município do Rio de Janeiro, de acordo com as diretrizes e lógica da gestão governamental.
	SMTE
	 Definir a Política Pública de Trabalho e Emprego;
	 desenvolver programas geradores de oportunidades de trabalho e geração de renda;
	 implementar, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Sistema Público de Emprego;
	 estabelecer diretrizes para a educação, formação e requalificação profissional dos trabalhadores da Cidade do Rio de Janeiro;
	 executar parcerias com instituições públicas e/ou privadas.
	SMC
	 Formular e implementar a Política de Cultura do Município do Rio de Janeiro, com o foco na ampla participação do cidadão carioca.
	SMPD
	 Promover, socialmente, as pessoas com deficiência, através do fortalecimento da transversalidade nas ações dos Órgãos Municipais, interagindo, impulsionando e executando programas específicos, mediante a implementação de políticas públicas próprias.
	SMAC
	 Planejar, promover, coordenar, fiscalizar, licenciar, executar e fazer executar a política municipal de meio ambiente, em coordenação com os demais órgãos do Município.
	SMEL
	 Formular, implementar e gerir a Política Pública de Esportes e Lazer no Município do Rio de Janeiro.
	 
	SMH
	 Planejar, promover, coordenar, executar e fazer executar a Política Municipal de Habitação, em coordenação com os demais Órgãos do Município.
	SESQV
	 Desenvolver e implementar programas e projetos necessários ao desenvolvimento da qualidade de vida das pessoas ditas de terceira idade, bem como apoiar todas as iniciativas públicas ou privadas que de alguma forma contribuam para este objetivo.
	SECT
	 Formular uma política de apoio e fomento a pesquisa e que facilite o acesso aos conhecimentos científicos, tecnológicos e a inovações, para o pleno exercício da cidadania.
	SEDES
	 Promover o bem-estar social, sob o enfoque das oportunidades econômicas oferecidas a pequenos e médios empreendedores, implementando planos, programas, projetos e ações voltados para o desenvolvimento econômico solidário.
	SEOP
	 Formular e implementar Políticas Públicas que garantam a manutenção da ordem urbana e a integração da Prefeitura com as forças de Segurança Pública do Estado.
	SEPDA
	 Promover as ações necessárias à proteção e bem-estar dos animais, bem como prevenir os mesmos de maus tratos.
	SETUR
	 Planejar, promover, divulgar, desenvolver, valorizar, preservar e incentivar o turismo, como fator de desenvolvimento econômico e social, atraindo para o Rio de Janeiro, a sede de eventos nacionais e internacionais.
	SEDECON
	 Planejar, elaborar e propor a Política Municipal de Proteção ao Consumidor;
	 promover as ações de educação, orientação, proteção, fiscalização e defesa do consumidor, quando presente o interesse local;
	 gerir os recursos provenientes do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FUMDC, velando pela correta aplicação dos valores às finalidades para as quais foi criado o Fundo;
	 firmar termo de ajustamento de conduta;
	 ajuizar ações coletivas em defesa dos direitos e interesse coletivos, difusos e individuais homogêneos, objeto da competência estabelecida para o PROCON-RIO.
	 
	Administração Indireta
	GM-RIO 
	 Proteger o meio ambiente, o patrimônio histórico, cultural, ecológico e paisagístico do Município;
	 proteger bens, serviços e instalações municipais do Rio de Janeiro;
	 zelar pela segurança e ordem pública dentro do Município do Rio de Janeiro.
	IPP
	 Promover e coordenar a intervenção pública sobre o espaço urbano do Município; 
	 prover e integrar as atividades do Sistema de Informações Geográficas, cartográficas, monográficas e dados estatísticos da Cidade;
	 subsidiar a fixação das diretrizes básicas ao desenvolvimento sócio-econômico do Município.
	PREVI-RIO
	 Administrar o regime próprio de previdência do Município;
	 prestar serviços a seus segurados e gerir benefícios assistenciais.
	GEO-RIO
	 Planejar, programar, projetar, executar, fiscalizar, controlar e conservar as obras de estabilização de encostas do Município;
	 licenciar e fiscalizar a exploração de reservas minerais no Município e, em especial, as de granito ornamental, pedra, saibro e areia;
	 promover e manter o mapeamento geológico-geotécnico das encostas e áreas de interesse para a segurança da população do Município.
	PLANETÁRIO
	 Planejar, coordenar, desenvolver e supervisionar projetos e atividades relativos ao ensino, à pesquisa e à divulgação de assuntos de caráter científico, ligados à astronomia, às ciências afins e de caráter cultural em geral.
	FPJ
	 Planejar, programar, projetar, executar, fiscalizar e controlar a implantação e conservação da arborização, parques, jardins, praças e áreas ajardinadas do Município do Rio de Janeiro.
	RIO-ZOO
	 Planejar, organizar, executar e coordenar os trabalhos necessários à dinamização do Jardim Zoológico da Cidade do Rio de Janeiro;
	 desenvolver estudos, pesquisas, projetos e atividades de caráter científico, cultural, educacional e recreativo;
	 desenvolver atividades de proteção à fauna nacional e exótica.
	 
	RIO-ÁGUAS
	Sem finalidade publicada
	IPLANRIO
	 Planejar, implantar, gerenciar e integrar os recursos de tecnologia da informação, necessários à gestão da Administração Municipal, conforme as políticas instituídas pelos órgãos competentes e pela Comissão Municipal de Tecnologia da Informação - CMTI;
	 armazenar e manter dados brutos, elementares e as informações derivadas;
	 administrar o centro de dados e a rede de comunicação de dados da Prefeitura;
	 coordenar o desenvolvimento de soluções corporativas, que suportem os processos de gestão do Município;
	 administrar os recursos de telecomunicações necessários ao backbone corporativo municipal.
	COMLURB
	 Dirigir, administrar, coordenar e controlar as atividades relativas à conservação, manutenção e reformas de todos os canteiros, praças, parques e áreas ajardinadas da Prefeitura e a poda de árvores, relativa à arborização pública;
	 elaborar planos e estudos destinados à implantação ou alteração de métodos e sistemas operacionais;
	 designar servidores para responder pelas chefias nos impedimentos eventuais dos chefes em exercício;
	 designar fiscais de contratos sob a sua responsabilidade;
	 manter contatos externos concernentes à atuação da sua Diretoria;
	 exercer, dentro da esfera de suas atribuições, todos os atos de administração, podendo delegar competência, salvo nos casos em que esta, por disposição legal ou estatutária, seja indelegável;
	 substituir o Diretor-Presidente nos seus impedimentos eventuais, no caso de falta, impedimento ou ausência dos demais Diretores;
	 participar das decisões globais da Diretoria da Companhia;
	 elaborar e consolidar as propostas orçamentárias de Investimento e Custeio dos órgãos da sua Diretoria;
	 executar outras tarefas inerentes a sua Diretoria.
	RIOCENTRO
	 Executar e operar um centro de convenções, para a promoção ou realização de exposições, feiras, congressos, convenções e outros eventos de caráter cívico, educativo, cultural ou religioso.
	CET-RIO
	 Administrar o Sistema Viário e de Circulação;
	 operar e explorar os estacionamentos públicos e garagens próprias municipais;
	 prestar consultoria em assuntos técnicos de sua especialidade;
	 atuar com agentes operadores de tráfego no sistema viário para apuração de deficiências de sinalização e interferências no tráfego.
	RIOLUZ
	 Planejar, implantar, executar, reparar, manter e melhorar o Sistema Municipal de Iluminação Pública;
	 fazer a manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas dos bens integrantes do patrimônio Municipal.
	RIO-URBE
	 Promover o desenvolvimento urbano regional no âmbito do Município do Rio de Janeiro, projetando e executando obras de urbanização, habitação, infraestrutura e outras do interesse da Prefeitura.
	MULTIRIO
	 Produzir recursos educacionais em diferentes meios tecnológicos, articulados com a política municipal de educação.
	IC
	 Publicar e distribuir o Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, bem como executar, privativamente, serviços gráficos para os órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município. 
	RIOFILME
	 Distribuir filmes no País e no exterior e fomentar a produção de filmes, quando vinculada a contratos de distribuição de exclusividade da Sociedade.
	RIOTUR
	 Incrementar o desenvolvimento das atividades turísticas do Município, através de estudos e programas específicos;
	 promover eventos de atração turística;
	 executar uma política comercial geradora de recursos.
	CDURP
	 Promover, direta ou indiretamente, o desenvolvimento da Área de Especial Interesse Urbanístico - AEIU da Região do Porto do Rio de Janeiro;
	 coordenar, colaborar, viabilizar ou executar, no âmbito de competência do Município do Rio de Janeiro, a implementação de concessões, em quaisquer das modalidades previstas nas Leis Federais nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, ou outras formas de associação, parcerias, ações e regimes legais que contribuam com o desenvolvimento da AEIU da Região do Porto do Rio de Janeiro, em conformidade com os estudos de viabilidade técnica, legal, ambiental e urbanística aprovados pela CDURP e pelos demais órgãos e autoridades públicas competentes;
	 disponibilizar bens, equipamentos e utilidades para a Administração Pública, Direta ou Indireta, para concessionários e permissionários de serviço público, ou para outros entes privados, mediante cobrança de adequada contrapartida financeira;
	 gerir os ativos patrimoniais a ela transferidos pelo Município ou por seus demais acionistas, ou que tenham sido adquiridos a qualquer título;
	 gerir, quando delegado pelo Poder Executivo, serviços de interesse local e serviços públicos de competência municipal, como paisagismo, limpeza urbana, coleta de resíduos sólidos, drenagem de águas pluviais, iluminação pública, restauração e reconversão de imóveis, conservação de logradouros e de equipamentos urbanos e comunitários, dentre outros, na AEIU da Região do Porto do Rio de Janeiro, respeitadas as competências legalmente estabelecidas e os contratos administrativos em vigor.
	EOM
	 Elaborar o macroplanejamento da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - PCRJ e estabelecer a articulação necessária com seus Órgãos da Administração Direta e Indireta, no que tange à preparação da Cidade do Rio de Janeiro para a Copa do Mundo de 2014 e para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016;
	 monitorar a execução dos programas e projetos da PCRJ relacionados à preparação da Cidade para a Copa do Mundo de 2014 e para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016;
	 monitorar a aplicação dos recursos orçamentários destinados aos programas e projetos estratégicos da PCRJ relacionados à preparação da Cidade para a Copa do Mundo de 2014 e para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016;
	 estabelecer interlocução com os diferentes agentes envolvidos no processo de preparação da Cidade do Rio de Janeiro para a Copa do Mundo de 2014 e para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016;
	 definir, monitorar e divulgar as métricas de Legado da Copa do Mundo de 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016;
	 elaborar e executar a estratégia de comunicação da PCRJ relacionada a preparação da Cidade para a Copa do Mundo de 2014 e para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016;
	 firmar contratos, acordos ou termos de parceria com vistas à realização de obras e serviços de engenharia, aquisição de máquinas e equipamentos, bem como para a prestação de serviços de operação e manutenção de infraestrutura;
	 prestar serviços à administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como à Autoridade Pública Olímpica - APO, para elaboração e revisão de estudos e projetos, e execução de serviços necessários à preparação da Cidade para a Copa do Mundo de 2014 e para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.
	 
	LEGISLAÇÃO DA DESPESA
	 Atos de Alteração de Estrutura da Administração Direta
	Setembro/2011 a Agosto/2012
	ÓRGÃO
	DECRETO
	DATA DE PUBLICAÇÃO
	PCRJ
	34.937
	12/12/2011
	PCRJ
	35.177
	05/03/2012
	PCRJ
	35.185
	06/03/2012
	PCRJ
	35.504
	27/04/2012
	CASA CIVIL
	35.177
	05/03/2012
	CASA CIVIL
	35.504
	27/04/2012
	CASA CIVIL
	35.934
	13/07/2012
	GBP
	34.523
	04/10/2011
	GBP
	35.879
	06/07/2012
	GBP
	35.934
	13/07/2012
	CGM
	34.677
	01/11/2011
	PGM
	34.623
	18/10/2011
	SMF
	34.582
	24/10/2011
	SMF
	34.633
	26/10/2011
	SMF
	35.332
	27/03/2012
	SMO
	35.185
	06/03/2012
	SMSDC
	34.769
	28/11/2011
	SMSDC
	35.027
	03/01/2012
	SMSDC
	35.411
	10/04/2012
	SMSDC
	35.748
	13/06/2012
	SECONSERVA
	35.185
	06/03/2012
	SME
	34.625
	18/10/2011
	SME
	34.632
	24/10/2011
	SME
	34.717
	16/11/2011
	SME
	34.768
	24/11/2011
	SME
	34.879
	09/12/2011
	SME
	35.036
	11/01/2012
	SME
	35.035
	11/01/2012
	SME
	35.192
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	METAS FISCAIS
	PARTE I
	Demonstrativo I – Metas Anuais

	 
	 
	O Demonstrativo I - Metas Anuais apresenta a evolução das metas anuais para o exercício 2013 e os dois exercícios subsequentes.
	Para o cálculo das estimativas, foram considerados os dados orçamentários, o conhecimento dos fatos correntes, a legislação em vigor, e as expectativas macroeconômicas projetadas para os três exercícios para os seguintes indicadores:
	 
	Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Relativas ao Ano Anterior
	 

	O Demonstrativo II apresenta a execução orçamentária relativa ao exercício de 2011. 
	 O quadro a seguir destaca o comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas no cálculo das previsões de receitas e despesas na lei orçamentária 2011:
	INDICADORES 2011
	ESTIMADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA X REALIZADO
	 
	A Receita Total realizada de R$ 17,821 bilhões, quando comparada com a Receita Total prevista de R$ 18,866 bilhões, evidencia um desempenho de 5,5% abaixo do previsto na Lei Orçamentária 2011, o que corresponde a um montante de R$ 1,045 bilhão, derivado principalmente do fato de a entrada de recursos de operações de crédito e transferências de capital ter ocorrido em ritmo menor ao estimado na LOA. 
	As Receitas Primárias ficaram abaixo da meta prevista em R$ 579,200 milhões, devido, principalmente, ao baixo desempenho da Receita de Alienação de Bens e da Receita de Transferências de Capital.
	 
	Na comparação entre a Despesa Total fixada e a realizada, houve um decréscimo de 0,75%, correspondente a R$ 142,414 milhões. 
	Com relação às Despesas Primárias, houve uma economia de 0,83% em relação às Despesas Primárias previstas, correspondente a R$ 142,991 milhões. 
	Essa economia orçamentária é atribuída à redução da Despesa de Juros e Serviços da Dívida e da Amortização da Dívida.
	 
	Quando a execução orçamentária de 2011 é comparada a do ano anterior, conforme demonstrado na tabela a seguir, verifica-se que a Receita Total realizada de R$ 17,821 bilhões apresentou um crescimento de 16,9% contra uma variação do IPCA-E de 6,56%.
	 
	A Receita Tributária, responsável por 37,4% da Receita Total, atingiu o montante de R$ 6,666 bilhões, superior aos R$ 6,398 bilhões previstos na Lei Orçamentária e 16,0% acima dos R$ 5,748 bilhões realizados no exercício anterior.
	Composta por impostos e taxas de competência municipal, a Receita Tributária realizada em 2011 teve como destaque a arrecadação de R$ 3,730 bilhões do ISS que apresentou um crescimento de 17,7% em relação aos R$ 3,171 bilhões realizados no ano anterior. 
	Outro destaque da Receita Tributária foi o IPTU, que atingiu o montante de R$ 1,525 bilhão contra R$ 1,430 bilhão arrecadado em 2010. Esse crescimento equivale a um acréscimo de 6,7%. A arrecadação do IPTU é influenciada pela variação do IPCA-E do exercício anterior ao da arrecadação, a qual foi de 5,79%. A previsão orçamentária para este tributo foi de R$ 1,488 bilhão.
	A arrecadação do ITBI alcançou em 2011 o montante de R$ 589,683 milhões, o que resultou em um crescimento de 19,2% em relação aos R$ 494,905 milhões arrecadados no exercício anterior. O valor previsto para o ITBI na lei orçamentária foi de R$ 499,267 milhões.
	 
	As Receitas de Contribuições, que compreendem as receitas arrecadadas pelo fundo previdenciário do Município, juntamente com a contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, instituída em 2011, atingiram o montante de R$ 2,160 bilhões e apresentaram, em relação a 2010, um crescimento de 127,7%. 
	As Receitas Patrimoniais atingiram, no ano de 2011, uma arrecadação de R$ 1,081 bilhão contra R$ 945,039 milhões de 2010, apresentando acréscimo de 14,4% em relação ao exercício anterior, em termos nominais. A arrecadação foi 48,6% superior à previsão orçamentária de R$ 727,441 milhões.
	As Transferências Correntes, que em 2011 correspondem a 28,7% da Receita Total, apresentaram uma arrecadação de R$ 5,107 bilhões, superior em 9,2% aos R$ 4,675 bilhões realizados no exercício anterior. Em relação aos R$ 5,142 bilhões estimados na lei orçamentária, a arrecadação ficou inferior a meta em 0,7%.
	Dentre as receitas que se destacaram neste grupo, encontram-se as transferências do FUNDEB, que alcançaram R$ 1,490 bilhão, a cota-parte do ICMS, líquida da participação do Município para formação do FUNDEB, no montante de R$ 1,427 bilhão e as transferências do SUS, que atingiram o montante de R$ 1,070 bilhão. O crescimento dessas transferências em relação ao exercício anterior foi de 12,8/%, 9,4% e 5,4%, respectivamente.
	Representando 7,8% da Receita Total realizada em 2011, as Receitas de Capital arrecadaram um montante de R$ 1,395 bilhão contra R$ 1,524 bilhão arrecadado no ano anterior, o que equivale a uma queda  de 8,5%.  Do montante arrecadado, R$ 885,975 milhões referem-se à segunda liberação do contrato com o BIRD relativo à reestruturação da dívida renegociada. Quando comparada à lei orçamentária, observa-se um desempenho de 52,3% abaixo da meta de R$ 2,924 bilhões.
	A Despesa Total empenhada em 2011 atingiu o montante de R$ 18,723 bilhões, apresentando um crescimento de 31,1% em relação aos R$ 14,279 bilhões empenhados no exercício anterior, sendo um crescimento de 24,8% para as Despesas Correntes e de 55,3% para as Despesas de Capital.
	Quando comparadas as despesas empenhadas com as receitas efetivamente arrecadadas, verifica-se que os ingressos ficaram abaixo dos gastos em 4,8%, equivalente a R$ 902,536 milhões.
	Em relação à despesa realizada no exercício anterior, as Despesas com Pessoal e Encargos Sociais apresentaram um crescimento de 26,2%. As Outras Despesas Correntes apresentaram um acréscimo de 29,2%.
	O serviço da dívida, compreendendo juros, encargos e amortizações, decresceu 8,53% sobre o valor despendido em 2010, o que representa um decréscimo de R$ 287,375 milhões. Em novembro de 2011, foram amortizados R$ 885,975 milhões, fruto do refinanciamento da dívida contratual com a União – em 2010, foram amortizados R$ 958,764  milhões – através de contrato de empréstimo com o BIRD.
	Os Investimentos atingiram em 2011 o montante de R$ 3,347 bilhões, contra R$ 1,560 bilhão empenhado em 2010 e as Despesas de Amortização da Dívida recuaram 13,1% .
	O Resultado Primário, que corresponde à diferença entre as receitas e despesas não financeiras, atingiu em 2011 o montante deficitário de  R$ 1,422 bilhão, contra os R$ 986,151 milhões negativos estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais de 2011. 
	A Dívida Consolidada cresceu de R$ 9,940 bilhões em 31/12/2010 para R$ 10,521 bilhões em 31/12/2011. A Dívida Consolidada Líquida, agregando o ativo disponível e os haveres financeiros, passou de       R$ 5,640 bilhões em 31/12/2010 para R$ 6,832 bilhões em 31/12/2011, o que gerou um Resultado Nominal de R$ 1,199 bilhão positivo contra o R$ 1,490 bilhão negativo estabelecido no Anexo de Metas Fiscais 2011 e contra R$ 93,913 milhões negativos apurado em balanço de 31 de dezembro de 2010. A partir de 2011, o cálculo do Resultado Nominal passou a ser feito separadamente do regime previdenciário.
	 
	Demonstrativo III – Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
	 
	Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, divulgado pelo IBGE
	 
	Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido
	 
	Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
	 
	Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos
	 
	 
	Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
	 
	Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
	 
	 
	PARTE II
	Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais
	da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
	 
	A Parte II apresenta a Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.
	Para o cálculo das metas anuais de receitas estabelecidas neste Anexo de Metas Fiscais, foram considerados o acompanhamento mensal da arrecadação nos três últimos exercícios, especialmente a do exercício de 2011, as circunstâncias de ordem conjuntural que possam afetar o desempenho de cada fonte de receita; a expectativa para o cenário macroeconômico; e as alterações na legislação, incluindo a renúncia de receita decorrente de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária tais como anistias, remissões, subsídios, créditos presumidos, concessões, isenções em caráter não geral, alterações de alíquota ou modificações de base de cálculo. 
	Foram respeitadas as características de cada rubrica de receita, inclusive suas sazonalidades, incidindo sobre cada uma delas as projeções das variáveis econômicas pertinentes, bem como foi incorporada a tendência de sua evolução nos últimos exercícios. Assim sendo, incidiu a inflação passada ou futura e a composição ou não com a taxa de crescimento econômico e as tendências evidenciadas em estudos estatísticos, conforme o caso.
	Para o cálculo das metas anuais de despesas estabelecidas neste Anexo de Metas Fiscais, foram considerados a evolução das despesas de caráter permanente, bem como o cronograma dos projetos em andamento no mesmo período. 
	A fixação no grupo de Pessoal e Encargos Sociais observou o impacto do crescimento vegetativo da folha, o impacto anualizado de novas admissões, bem como a inflação incidente sobre as demais despesas desse grupo. 
	Sobre as Outras Despesas Correntes, também foi considerada a incidência da inflação no período, com a eventual incorporação de novos serviços e sua respectiva compensação.
	Para o Serviço da Dívida, que compreende Juros, Encargos e Amortização, foi mantida a metodologia, com o cálculo considerando toda a expectativa da evolução futura do estoque do endividamento, agregando as taxas de inflação e câmbio, dadas as particularidades de cada contrato, bem como a incorporação da expectativa de novos ingressos de financiamentos já contratados. 
	O Investimento é dado pela garantia da cobertura da parcela dos projetos  em andamento que se supõe prosseguirem em 2013 bem como pela parcela dos novos projetos que poderão constituir parte do volume alocado nos termos do Plano Plurianual. 
	Os Resultados Primário e Nominal foram calculados com base nos procedimentos constantes da Portaria STN nº 407, de 20 de junho de 2011. Os resultados primários projetados, somados aos recursos de origem financeira, garantem os pagamentos previstos para o serviço da dívida. Os resultados nominais refletem as variações do endividamento líquido, atualizado, entre as datas referidas.
	O cálculo efetuado em valores constantes, médios de 2012, foi realizado obedecendo à característica entre variáveis de fluxo e de estoque. Portanto, as projeções das receitas e despesas, totais e não-financeiras, e do resultado primário, que se referem ao fluxo realizado ao longo do exercício, foram ajustados pela variação média do IPCA-E projetado, enquanto que os demais valores, dívidas consolidada e consolidada líquida e resultados nominais e, dessa forma, variáveis de estoque, foram transformados em constantes pela variação da média do exercício de 2012 até o fim do respectivo ano.    
	Por fim, cabe destacar o Produto Interno Bruto do Município do Rio de Janeiro utilizado, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – de 2009 no valor de R$ 175,739 bilhões, e que foi atualizado pela taxa de crescimento do PIB e pela inflação de cada exercício à frente.
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	RISCOS FISCAIS
	(Artigo 4º, § 3º da Lei Complementar n.º 101/2000)
	Parte substancial dos Riscos Fiscais que podem determinar aumento do estoque da dívida pública municipal é passivo contingente derivado, na sua maioria, de ações fiscais.
	No caso das ações cíveis, trabalhistas ou fiscais, é importante observar que os passivos relacionados não implicam afirmar a ocorrência de perda das ações e consequente exigibilidade desses valores, contudo sua ocorrência teria impacto sobre a política fiscal da Administração Municipal.
	Os demais Riscos Fiscais são representados por passivos em discussão, ainda, na esfera administrativa.
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